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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de instituir o Fundo para o Desenvolvimento 

do Esporte – Fundesp, para reunir e destinar recursos do orçamento da União e de doações 

com ou sem incentivos fiscais para as entidades nacionais e regionais de administração do 

desporto, filiadas ou vinculadas ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro - CPB. 

Art. 2º Fica instituído o Fundo para o Desenvolvimento do Esporte – 

Fundesp, um fundo especial de natureza contábil, com autonomia administrativa e financeira, 

com a finalidade de reunir e destinar recursos do orçamento da União e de doações com ou 

sem incentivos fiscais para as entidades nacionais e regionais de administração do desporto, 

filiadas ou vinculadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro - CPB, em consonância com o disposto no caput e inciso II do art. 217 

da Constituição Federal no que concerne ao apoio ao esporte de alto rendimento. 

Parágrafo único. O Fundesp constitui um fundo de duração indeterminada, 

que poderá funcionar sob a forma de apoio financeiro a fundo perdido ou por meio de 

empréstimos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento. 

Art. 3º O Poder Executivo indicará o órgão gestor do Fundo para o 

Desenvolvimento do Esporte – Fundesp, que se responsabilizará pela sua gestão 

administrativa, orçamentária e financeira, bem como pelos critérios para a transferência dos 

recursos para as entidades nacionais e regionais de administração do desporto. 

Art. 4º O Fundo para o Desenvolvimento do Esporte – Fundesp terá um 

Conselho Consultivo, órgão colegiado que será composto pelos seguintes integrantes: 

I - dois representantes do órgão do Poder Executivo Federal responsável 

pela coordenação das ações para fortalecer o esporte de alto rendimento, que exercerão, 

respectivamente, a presidência e a secretaria do Conselho, nos termos do regulamento; 

II - um representante da Casa Civil da Presidência da República; 

III - um representante do órgão do Poder Executivo responsável pela área de 

comunicação do governo federal; 

IV - um representante das Confederações Olímpicas; 
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V - um representante das Confederações Paralímpicas; 

VI - um representante da ONED - Organização Nacional das Entidades 

Desportivas. 

Parágrafo único. As competências e atribuições do Conselho Deliberativo 

de que trata o caput serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 5º Os recursos do Fundesp serão destinados às entidades nacionais de 

administração do desporto - ENADs para apoiar a realização e organização das competições 

previstas nos calendários oficiais dessas entidades, observados os seguintes critérios: 

I - 50% (cinquenta por cento) dos recursos serão destinados às ENADs 

filiadas ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB; 

II - 40% (quarenta por cento) dos recursos serão destinados às ENADs 

filiadas ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB; 

III - 10% (dez por cento) dos recursos serão destinados para a ONED - 

Organização Nacional das Entidades Desportivas. 

Parágrafo único. A liberação dos recursos na forma do caput deste artigo 

fica condicionada à apresentação de plano de trabalho de cada entidade, sujeito à aprovação 

do Conselho Consultivo de que trata o art. 4º desta Lei. 

Art. 6º Constituem receitas do Fundesp: 

I - recursos de dotações orçamentárias destinadas ao Fundo para aplicação 

no desenvolvimento de ações em prol do esporte nacional, especialmente ligadas à 

organização de competições no País e no exterior, sob responsabilidade do COB ou do CPB;  

II - 15% (quinze por cento) dos recursos destinados ao COB provenientes 

das loterias administradas pela Caixa Econômica Federal; 

III - 10% (dez por cento) dos recursos destinados ao CPB provenientes das 

loterias administradas pela Caixa Econômica Federal; 

IV - doações de pessoas físicas e jurídicas a que se referem os arts. 7º e 8º 

desta Lei; 
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V - recursos provenientes da celebração de acordos, contratos, ajustes e 

outros instrumentos congêneres, firmados com entidades ou organizações públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VI - devolução de recursos não aplicados ou reembolsáveis por parte das 

entidades a que se refere esta Lei; 

VII - resultado de aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 

legislação vigente sobre a matéria; 

VIII - saldos de exercícios anteriores à conta do próprio Fundo, observada a 

legislação federal sobre a matéria; e 

IX -  recursos de outras fontes. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundesp não poderão ser utilizados para 

pagamento de despesas de pessoal e manutenção administrativa das entidades nacionais e 

regionais de administração do desporto, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e 

bens necessários à realização dos eventos esportivos em competições nacionais e 

internacionais, bem como em despesas com manutenção e locomoção de atletas para 

participação em eventos esportivos. 

Art. 7º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real 

poderão deduzir do imposto de renda devido as doações feitas em espécie ao Fundesp em 

cada período de apuração, vedada a sua dedução como despesa operacional. 

§ 1º A dedução de que trata este artigo fica limitada: 

I - no caso de pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto de renda 

devido apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e no art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; e 

II - no caso de pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração. 

§ 2º O benefício previsto neste artigo: 

I - não exclui outros abatimentos, benefícios e deduções em vigor; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1995_1997/L9535.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1995_1997/L9535.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
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II - não se aplica à pessoa física que optar pela utilização do desconto 

simplificado na apuração do imposto, apresentar a declaração em formulário ou entregá-la fora do 

prazo. 

Art. 8º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ....................................................................................... 

I - as contribuições feitas ao Fundo de Desenvolvimento Esportivo - 

Fundesp ou aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 9º Sem prejuízo da supervisão dos órgãos federais de controle interno e 

externo, é obrigatória a inclusão das receitas do Fundo e dos valores repassados para as 

entidades nacionais e regionais de administração do desporto no Portal da Transparência, com 

acesso irrestrito a toda sociedade. 

Parágrafo único. As entidades a que se refere o caput deste artigo prestarão 

contas dos recursos repassados pelo Fundesp em relatório circunstanciado que será divulgado 

para amplo conhecimento. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O advento da pandemia de Covid-19 expôs e agravou a precariedade da 

situação do esporte no país.  

Por essa razão, apresentamos este projeto de lei, que cria o Fundo de 

Desenvolvimento do Esporte (Fundesp), destinado a fornecer recursos para o fomento desse 

importante setor, cujo desenvolvimento é responsável pela redução da criminalidade, pelo 

aumento do bem-estar da população e pela inclusão social.   

O valor intrínseco da prática de atividades esportivas e a relação positiva 

entre elas e a saúde, a sociabilidade, a cognição, a produtividade e a qualidade de vida da 

nossa população encontram-se bem estabelecidos. As atividades esportivas possuem o claro 

potencial de enriquecer a vida e de ampliar a liberdade de cada um, e não por acaso se 

constitui um direito das pessoas. 
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Atividades esportivas concatenadas com políticas públicas eficazes atuam 

para a promoção da saúde e bem-estar e atuam como instrumentos para a consecução de 

outros direitos, como aqueles relacionados com o acesso à educação, à redução das 

desigualdades sociais, à proteção social e à cultura. 

O projeto prevê que que o Fundesp será financiado, dentre outras fontes, por 

doações de pessoas físicas e jurídicas, as quais poderão ser deduzidas do imposto de renda 

devido em cada ano-calendário, nos moldes dos fundos do idoso e dos direitos da criança e do 

adolescente.  

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2020. 

 Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3861/2020 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Do Desporto 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  
§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 
articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 
3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 
caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 
aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 
Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 
doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-
se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 
espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 
no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 
19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 
de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 
sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 
efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 
transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 
atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 
familiar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 
do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 
3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 
referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 
valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3861/2020 

 
Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 
Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

 
Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 
respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 
alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 
liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

 
Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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